LEI Nº1879  DE 19 DE MARÇO DE 1996

AUTORIZA O EXECUTIVO A CONCEDER ISENÇÃO PARCIAL DA TAXA DE LICENÇA PARA A LOCALIZAÇÃO DE FORNOS DE CARVÃO.

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção parcial da taxa de licença para localização de fornos de carvão.

Art. 2º
O Valor cobrado para a concessão de licença de localização para o funcionamento dos fornos de carvão será de R$ 5,00(cinco reais).

Parágrafo Único. O valor de R$ 5,00 será para cada forno de carvão.

Art. 3º
Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de fevereiro de 1996.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de março de 1996.

Registre-se e publique-se

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







     Prefeito Municipal

